
 

 

 

 

 

  

 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. DR. JAZIEL) 

Dispõe sobre incentivo fiscal relativo à 
aquisição de vacinas por Pessoas jurídicas 
de direito privado com o fulcro de serem 
doadas integralmente ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), a fim de serem utilizadas no 
âmbito do Programa Nacional de 
Imunizações (PNI). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre incentivo fiscal relativo à 

aquisição de vacinas por Pessoas jurídicas de direito privado com o fulcro de 

serem doadas integralmente ao Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de 

serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI). 

Art. 2º Ficam isentas da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), da Contribuição para o PIS/Pasep, do Imposto de 

Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados a aquisição de 

vacinas destinadas a vacinação contra a covid-19, desde que sejam 

integralmente doadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de serem 

utilizadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

*C
D2

12
00

96
39

50
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r D
r. 

Ja
zi

el
 (P

L/
CE

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

60
92

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

23
6/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

04
/2

02
1 

13
:3

8 
- M

es
a



 

 

 

 

  

  

 

 

 

 
 
 

Tendo em vista o agravamento da pandemia da Covid-19 e a 

urgência na vacinação da população brasileira, estamos apresentando a 

presente Proposta com vistas a desonerar da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), da Contribuição para o 

PIS/Pasep, do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados a aquisição de vacinas destinadas a vacinação contra a covid-

19, desde que sejam integralmente doadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), 

a fim de serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações 

(PNI). 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres 

pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado DR. JAZIEL 
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